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RESUMO

Nos ultimos anos, o centro do debate académico sobre a regulagdo econdmica tem colocado em pauta o papel das
instituicdes para a efetividade das a¢Ges regulatorias.

Sendo assim, este Informe Técnico objetiva discutir o tema da regulacédo da eficiéncia energética no Brasil, por meio
da analise da estrutura de governanga da eficiéncia energética deste pais. Para alcangar esse objetivo principal,
serd analisada a relagédo interinstitucional entre programas nacionais de eficiéncia energética selecionados, de forma
a avaliar a aplicabilidade do enforcement como mecanismo de regulagdo e o desenho institucional deste segmento
no pais.
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1.0 - INTRODUCAO

O debate sobre a intervengdo do Estado na economia nas Ultimas décadas tornou cada vez mais importante o
estudo do tema da regulacdo. Associado a esse movimento, diferentes estratégias de regulacdo s@o pesquisadas
com a preocupacédo de se alcangar a “boa” regulacdo, destacando-se, neste Informe Técnico, o estudo realizado
por Baldwin e Cave (1999). Nesse contexto, o enforcement em politicas publicas aparece como solucdo de
estratégia de regulacdo baseada, principalmente, no comando e controle (C & C).

Sob esse “olhar” da regulacéo, este Informe Técnico analisard a estrutura de governanca da eficiéncia energética
no Brasil. A eficiéncia energética contribui para o equilibrio entre a oferta e o consumo de energia, sem prejudicar o
desenvolvimento. No entanto, é possivel afirmar que os programas de eficiéncia energética sofrem, muitas vezes,
de descontinuidades.

A necessidade de um desenvolvimento econémico sustentado para o Brasil, o papel relevante que a energia
elétrica desempenha para tal e as dificuldades econdmicas e ambientais para a expansdo do sistema elétrico,
colocam o uso mais eficiente de energia na ordem do dia, em fungdo do custo mais baixo de implantacéo, da
auséncia de impacto ambiental e do impacto social positivo pela criagdo de empregos.

Nesse sentido, para atingir seu objetivo, este trabalho analisara a relagdo interinstitucional entre programas
nacionais de eficiéncia energética selecionados e realizara avaliagdo do desenho institucional implantado no Brasil.
De que maneira a acéo regulatéria poderia contribuir para uma maior efetividade do Programa de Eficiéncia
Energética (PEE) da Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), e do Programa Nacional de Conservagéo de
Energia Elétrica (Procel) do governo federal, administrado pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras)? Os
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mecanismos de enforcement nas diferentes instituicbes responséveis pela eficiéncia energética contribuem para a
perenidade dos resultados? Essas sdo as duas questdes centrais que serdo examinadas neste Informe Técnico.

2.0 - O ENFORCEMENT COMO MECANISMO DE REGULAGCAO

De acordo com Baldwin e Cave (1999), existe um grande nimero de estratégias de regulagdo que 0s governos
podem adotar para influenciar as atividades industriais, econémicas e sociais, que, em grande parte dos contextos
regulatérios sdo combinadas: “In relation to a given regulatory issue it is, accordingly, necessary to look for the
particular mixture of regulatory strategies that will best meet desired objectives — procedural and substantive”
(BALDWIN & CAVE, 1999, p. 57).

A regulacéo é utilizada, normalmente, para influenciar comportamentos no mundo real e os processos regulatorios
podem compreender trés estagios (BALDWIN & CAVE, 1999): i) promocéo da legislacdo; ii) criagdo de regras
regulatorias; e iii) aceitagdo dessas regras pelo publico e pelas instituicdes. Esse terceiro estagio, chamado de
enforcement?, é vital para o sucesso da regulacao.

Enforcement é uma ferramenta da regulacdo por meio do comando e controle (C&C) e pode ser entendido como
um progresso por meio de diferentes estratégias de busca da conformidade e sancdes. lan Ayres e John
Braithwaite (1992 apud BALDWIN & CAVE, 1999, p. 99) afirmam: “To reject punitive regulation is naive; to be
totally committed to it is to deal a charge of the light brigade. The trick of successful regulation is to establish a
synergy between punishment and persuasion.”

Ayres e Braithwaite introduziram a Piramide de Enforcement, que explica a hierarquia de san¢bes. Na base da
pirdmide observam-se as intervenc¢des menos intrusivas, enquanto no topo, estdo as mais intrusivas (Figura 1).

Penalidade
criminal

Avisos:
aperfeicoamentos e
proibicdes

Adverténcias: infragdes,
adverténcias escritas e verbais

Persuasdo: envergonhar, prazos. evidéncias
fotograficas. técnicas dramaticas. educagaoe
avisos

Fonte: Elaboragado propria, adaptado, Baldwin e Cave, 1999.
FIGURA 1 — A Piramide de Sancdes

Nesse modelo, os regulados estéo sujeitos ao aumento das respostas regulatérias intervencionistas enquanto eles
permanecem infringindo a lei e, a acdes menos intervencionistas, quando eles tendem a se adequar as regras.

Mesmo considerando valida a hierarquia elaborada por Ayres e Braithwaite, cada 6rgao regulador possui seu
estilo particular de regular. Adicionalmente, Kagan (1994 apud BALDWIN & CAVE, 1999) explica as variagbes na
regulacdo por tipos de enforcement de acordo com quatro fatores: i) desenho legal; ii) ambiente social e
econdmico; iii) ambiente politico; e iv) lideranga interna.

Os custos do enforcement tendem a crescer de acordo com o nivel de obediéncias as regras e leis, logo, Baldwin
e Cave analisam que o nivel 6timo de enforcement do ponto de vista econdmico e social ocorre no ponto em que
os custos adicionais de enforcement excedem o beneficio adicional resultante para a sociedade.

Organismos responsaveis pelo enforcement se deparam com uma série de dificuldades de controle. Para tanto, os
reguladores, normalmente, optam por utilizar san¢Bes administrativas ou criminais para lidar com essas

! A palavra “enforcement”, pertencente a terminalognglo-sax6nica, embora usualmente relacionada com
“mecanismos de controle”, ndo possui, até 0o momesdoivaléncia adequada no portugués, dado ser uma
expressdo abrangente que ultrapassa o conceitmrdele, coacdo ou supervisdo. Essa palavra redalta
expressao inglesa “to enforce” e assume, por exgropsignificado de forcar, fortalecer, reforcanpor, exigir,
“fazer valer regras” (PINTO JR., 2009).



dificuldades.

Os autores concluem que enforcement pode influenciar o sucesso ou o fracasso ndo apenas no alcance dos
objetivos da regulacdo; também pode influenciar na qualidade do processo regulatério. Logo, a necessidade de
haver legitimidade regulatéria na aplicacdo dos mecanismos de enforcement torna-se crucial em todo processo de
regulacéo.

3.0- UMA ANALISE DO ENFORCEMENT E DAS RELACOES INTERINSTITUCIONAIS NA EFICIENCIA
ENERGETICA NO BRASIL

A primeira e Unica resolucdo aprovada pelo Conselho Nacional de Politica Energética (CNPE)2 relacionada com
eficiéncia energética foi apenas em 2001, em funcgdo da crise de energia ocorrida naquele periodo. Apds oito anos
em tramitagdo no Congresso Nacional, em 17/10/2001, foi sancionada a Lei n° 10.295, mais conhecida como “Lei
de Eficiéncia Energética”, regulamentada pelo Decreto n° 4.059, de 19/12/2001. Essa Lei dispbe sobre a Politica
Nacional de Conservagédo e Uso Racional de Energia visando a alocacgéo eficiente de recursos energéticos e a
preservacdo do meio ambiente. Nesse contexto, passou a ser uma atribuicdo do Poder Executivo estabelecer
niveis maximos de consumo especifico de energia, ou minimos de eficiéncia energética, de maquinas e aparelhos
consumidores de energia, fabricados ou comercializados no Pais, com base em indicadores técnicos pertinentes.

No que tange a operacionalizacdo dos programas e iniciativas de eficiéncia energética vigentes no Pais, cabe ao
Ministério de Minas e Energia (MME), como formulador de politicas energéticas, estabelecer: i) niveis maximos de
consumo especifico de energia, ou minimos de eficiéncia energética, de maquinas e aparelhos consumidores de
energia fabricados ou comercializados no Pais, com base em indicadores técnicos pertinentes, e desenvolver
mecanismos que promovam a eficiéncia energética nas edificacdes construidas (Lei n°10.295/01); ii) co ordenar
as acles do Procel e do Programa Nacional da Racionalizagdo do Uso dos Derivados do Petrdleo e do Gas
Natural (Conpet); e iii) requlamentar a aplica¢éo da Lei n°10.295/01, por meio do Comité Gestor de In dicadores e
Niveis de Eficiéncia Energética (CGIEE), que tem como competéncia elaborar regulamentacdo e plano de metas,
especificas para cada tipo de aparelho e maquina consumidora de energia, constituir comités técnicos, entre
outras atribuicdes.

O Plano Nacional de Energia (PNE), com horizonte até 2030 (EPE, 2009), e o Plano Decenal de Energia (PDE),
com horizonte até 2019 (EPE, 2010), ambos elaborados pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE), 6rgédo do
MME responsavel pelo planejamento do setor, estabelecem metas de conservacdo de energia elétrica a serem
alcancadas dentro dos respectivos horizontes.

As Medidas de Eficiéncia Energética, as estratégias estruturantes e as estratégias operacionais previstas no PNE
sdo mais bem detalhadas no Plano Nacional de Eficiéncia Energética (PNEf), cujas premissas e diretrizes foram
colocadas em consulta piblica em dezembro de 2010. O PNE estabeleceu também a formulagdo de uma Politica
Nacional de Eficiéncia Energética — ja prevista anteriormente na Lei de Eficiéncia Energética de 2001 — que
deveria estabelecer as bases do PNEf. Entretanto, o Plano Nacional foi elaborado sem regulamentacéo prévia por
meio de Politica Nacional e Lei especifica.

O Plano Nacional de Eficiéncia Energética (PNEf) objetiva ser uma sintese de todas as acBes a serem
implementadas, contendo as metas a serem obtidas, custos, prazos de implementagdo, modelos de negdcios a
serem estabelecidos, bem como as responsabilidades dos agentes envolvidos (EPE, 2009).

Entretanto, o documento que foi colocado para consulta publica apenas estabelece as linhas de acgédo e/ou
potencial de reducao de consumo e/ou potencial de conservacdo de energia para setores selecionados, para a
area de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), de Medicdo e Verificagdo (M&V), de parcerias internacionais e para
os agentes de financiamento. Mesmo assim, conforme estabelecido pelo préprio documento preliminar do PNEf, a
guantificacdo dos potenciais de conservacéo de energia foi feita de forma aproximada e apenas nos setores em
gue havia dados disponiveis (MME, 2011).

Nao obstante a tentativa de se definir linhas de agdo para as diversas instituicdes ligadas a eficiéncia energética
do Brasil, ndo foi apresentado pelo PNEf a solu¢do para o problema: um novo desenho institucional que define
responsabilidades e abrangéncia de atuacdo de cada um dos agentes envolvidos, de forma a garantir a
coordenacao das atividades e a perenidade dos resultados.

Sendo assim, dada a abrangéncia e importancia de suas ac¢fes, é analisada, neste Informe Técnico, a relacédo
entre os seguintes programas de eficiéncia energética do governo brasileiro: o Programa de Eficiéncia Energética
da ANEEL e o Programa Nacional de Conservagédo de Energia Elétrica do MME/Eletrobras.

2 Criado pela Lei n° 9.478 de 06 de agosto de 198Zulado & Presidéncia da Republica e presidid ldistro
de Minas e Energia, o CNPE possui diversas atribsjgientre elas, garantir o atendimento a demanéaetgia
elétrica do Pais, considerando o planejamentordgm|anédio e curto prazos.



3.1 ANEEL

Criada pela Lei n° 9.427, de 26/12/1996, e regulamentada pelo Decreto n°. 2.335, de 06/10/1997, como uma
autarquia sob regime especial, a ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produgdo, transmissao,
distribuicdo e comercializacdo de energia elétrica, em conformidade com as diretrizes e as politicas do governo
federal.

Em relac@o a eficiéncia energética, tem a atribuicdo de liderar, em ultima instancia, de forma independente, a
avaliacdo, aprovacéo, controle e fiscalizacdo dos programas de eficiéncia energética das concessionarias de
servigcos publicos de energia elétrica, por meio de seu Programa de Eficiéncia Energética (PEE).

Definido pela Lei n°® 9.991, de 24 de julho de 2000, revisada pela Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010, o PEE
prevé a obrigatoriedade de investimento anual pelas concessionarias e permissionarias de distribuicdo de energia
elétrica, até 31 de dezembro de 2015, de 0,50% de sua receita operacional liquida auferida no ano anterior. A
partir de 1° de janeiro de 2016, esse percentual sera reduzido para 0,25%. A Lei n® 12.212 definiu ainda que as
concessiondrias e permissionarias de distribuicdo de energia elétrica deverdo aplicar, no minimo, 60% de seus
recursos do PEE para unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social.

As tipologias de projetos permitidas no escopo do PEE sdo (ANEEL, 2009): i) educacionais; ii) gestdo energética;
iii) comércio e servicos; iv) industrial; v) atendimento & comunidade de baixo poder aquisitivo; vi) poder publico; vii)
residencial; viii) rural; ix) servico publico; x) projetos pelo lado da oferta; xi) projeto piloto
; € Xii) projeto prioritario.

Os projetos selecionados pelo PEE devem possuir plano de Medigdo e Verificagdo (M&V), cujos critérios devem
ser validados por agente independente. Ressalta-se que os custos com M&V podem ser incluidos no projeto.

Conforme Tabela 1, de 1998 a 2007, foram investidos R$ 1,9 bilhdes pelo PEE que geraram economia de energia
de 5,6 TWh.

TABELA 1 — Investimentos realizados e resultados obtidos pelo PEE (1998-2007)

Ciclo NGmero de Empresas Ipvgstimento Demanda Evitada Energia Econ.
(milhdes de R$) (MW) (GWh/ano)

1998/1999 17 196 250 755
1999/2000 42 230 370 1.020
2000/2001 64 152 251 894
2001/2002 64 142 85 348
2002/2003 64 154 54 222
2003/2004 64 313 110 489
2004/2005 64 175 275 925
2005/2006 63 311 158 569
2006/2007 61 261 138 369

Total - 1.934 1.691 5.591

Fonte: ANEEL, 2009.

N&o obstante os resultados obtidos, notadamente a partir de 2008, com a Resolu¢cdo Normativa n° 300, que
estabeleceu o Sistema de Gestdo de Eficiéncia Energética (SGPEE), o PEE, em uma tentativa de aprimorar o
planejamento, controle e monitoramento de seus projetos, criou “projetos-modelos”, que ndo precisam passar pela
fase de “avaliacédo inicial”, e determinou padrdes que ndo se aplicam a todos os tipos de projetos e sistemas,
levando & aprovacgéo de projetos com baixos potenciais de eficiéncia energética.

Adicionalmente, a obrigatoriedade de aplicagdo de 60% dos recursos do PEE para consumidores beneficiados
pela Tarifa Social tem gerado controvérsias no mercado e no meio académico. Nao obstante os beneficios de
inclusdo social da aplicagdo desse percentual, esta compulsoriedade limitou ainda mais a disponibilidade de
recursos a serem aplicados em outros segmentos que apresentam bons resultados em termos de eficiéncia

% De acordo com o Manual para Elaboracdo do Progdemificiéncia Energética (ANEEL, 2008, p. 13), séo
considerados “projetos sem avaliacdo inicial’, deme€eq...] jA consagrados, amplamente realizadokaspe
concessiondrias e/ou empresas de conservacdo dgiagneom praticas de execucdo consolidadas e boa
previsibilidade nos resultados”.
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energeética, o que ja ndo vinha acontecendo antes da regulamentag&o da Lei n°® 12.212/2010.
3.2 O Procel

O Programa Nacional de Conservacao de Energia Elétrica (Procel) foi instituido pela Portaria n°. 1.877, de
30/12/1985, por iniciativa conjunta do Ministério de Minas e Energia (MME) e do Ministério de Industria e Comércio
(MIC). O Programa objetiva o combate ao desperdicio na produgédo e no uso da energia, propiciando o0 mesmo
produto ou servico, com menor consumo, em funcao de maior eficiéncia energética, assegurando, assim, redugcéo
global de custos e de investimentos em novas instala¢des para o setor elétrico.

A atuacao inicial do Procel caracterizou-se pela publicagéo e distribuicdo de manuais destinados a conservacéo de
energia elétrica entre varios setores sociais. Algumas iniciativas, em termos de estimulo ao desenvolvimento
tecnoldgico e a adequagéo de legislacdo e normas técnicas também ocorreram nessa época. Somente a partir de
1990, o Procel iniciou projetos de demonstragdo e cursos técnicos para formar profissionais com competéncia
especifica na area.

Atualmente, o Procel conta com recursos or¢camentéarios da Eletrobras, acrescidos de investimentos por
financiamento as concessionarias de energia elétrica via Reserva Global de Revers3o” (RGR) para projetos dentro
dos seguintes subprogramas: iluminagdo publica e sinalizagdo semafdrica, saneamento ambiental e prédios
publicos. Além desses subprogramas, integram o Procel: informacdo e cidadania, equipamento, indistria,
edificacdes e gestao energética municipal.

Em 2007, conforme Tabela 2, o investimento total realizado pelo Procel foi de R$ 53 milhdes, caindo para R$ 31
milhdes em 2008, com recuperacédo apenas em 2009 (R$ 65 milhdes), grande parte em funcdo dos investimentos
pelo subprograma Procel Reluz — Eficiéncia Energética na lluminac¢éo Publica e Sinalizacdo Semaférica, que ndo
concorre com os recursos do PPE/ANEEL. Comparativamente, os recursos aplicados pelas empresas
distribuidoras de eletricidade em projetos de eficiéncia energética foram de mais de R$ 261 milhdes durante o ano
fiscal de 2006/2007 (ver Tabela 1).

TABELA 2 — Investimentos anuais do Procel (1986-2009)

1986/

2005 2006 2007 2008 2009
Investimentos Eletrobras/Procel (R$ milhdes) 316,36 29,24 13,62 5,49 9,02
Investimentos RGR (R$ milhées) 510,60 77,80 39,16 25,80 55,95
Investlment(_)s do PrOj?tO de Eficiéncia Energética 31,29 6,20 ) ) )
para o Brasil (R$ milhGes)
Investimentos totais realizados (R$ milhGes) 858,25 113,24 52,78 31,29 64,97

NOTA - Os investimentos realizados pela Eletrobras/Procel referem-se somente aos recursos or¢camentarios do Procel
efetivamente realizados em cada ano, ndo sendo considerados a infraestrutura com pessoal e instalagbes da Eletrobras. Os
investimentos do Projeto de Eficiéncia Energética para o Brasil referem-se ao investimento de US$ 11,9 milhdes do Global
Environment Facilit (GEF/Banco Mundial) e a contrapartida da Eletrobras.
Fonte: Elaboragéo proépria, adaptado, Eletrobras/Procel Avaliagdo, 2010.

Tais investimentos foram responsaveis por uma economia de energia de 38 TWh, muito superior a economia
obtida pelo PEE/ANEEL (ver Tabela 1), ndo obstante a diferenca temporal.

Ao se comparar a realidade atual com o cenario de mais de 25 anos atras, quando o Procel foi criado, néo é dificil
se reconhecer como a situacéo evoluiu e que diversas barreiras foram removidas. Atualmente, sdo ofertadas no
mercado inUmeras tecnologias eficientes a precos bastante atrativos. Para isso, foi fundamental o papel
desempenhado pelo programa de etiquetagem e pelos prémios, que ajudaram a divulgar os equipamentos
eficientes. A rede de laboratérios do Procel prové os servigos necessarios a garantia da qualidade dos produtos e
a seguranca dos consumidores, reconhecidas por meio de etiquetas e selos credibilizados pelas marcas do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagéo e Qualidade Industrial (Inmetro) e do Procel.

* A cobranca do encargo RGR na conta de luz foirpgada até 2035 pela Medida Proviséria n® 517, de
30/12/2010. De acordo com a Lei n°® 10.438, de 2B00%, a cobran¢a da RGR estaria extinta ao fin20d®. A
RGR corresponde a um porcentual dos ativos dagssionarias de energia elétrica que é recolhidfagor da
Eletrobras, para que esta disponha de recursodipangiar a expansao do sistema e a melhoria diidgda do
servico.
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Entretanto, o Procel foi perdendo sua importancia relativa nas atividades de eficiéncia energética na medida em
gue houve a obrigagdo das concessionarias realizarem investimentos anuais de acordo com um percentual de sua
receita anual liquida por meio do PEE/ANEEL.

Adicionalmente, embora o Procel tenha, nos Ultimos anos, se empenhado em realizar avaliagdes mais rigorosas
sobre suas acdes, ndo estdo disponiveis informacgdes detalhadas e metodologia empregada para avaliar o
desempenho de cada subprograma, conforme exposto pelos préprios relatérios de resultados do Procel.

N&o obstante, ressalta-se que ha grande quantidade de parceiros nacionais e internacionais, publicos e privados,
gue tem atuado junto ao Procel desde sua criagdo, consolidando lagos institucionais importantes para a eficiéncia
energética do Pais.

3.3 Andlise dos Mecanismos de Enforcement e das Relacdes Interinstitucionais

Os mecanismos de enforcement observados neste estudo, realizados pelo PEE/ANEEL e pelo Procel estdo
sintetizados na Tabela 3:

Tabela 3 — Mecanismos de Enforcement de Programas Nacionais de Eficiéncia Energética

Programa / Institui¢cdo

Agente Mecanismos de Enforcement

vinculada
A ndo-regularizacdo de ndéo-conformidades (avisos), o
descumprimento de determinacdes (apés avaliacdo de
mérito mediante processo administrativo ) dentro de prazos
estipulados , e descumprir outras obrigacdes pertinentes
1. ANEEL Programa de Eficiéncia | estabelecidas nos contratos de concessédo, na legislagéo,

Energética (PEE) deixa a concessiondria de distribuicdo de energia elétrica
sujeita a imposicdo de penalidades de multa , segundo
Resolugdo ANEEL n° 63, de 12/05/2004, sendo instituido
processo administrativo punitivo com a emissdo do Auto
de Infracéo .

Em convénios e contratos firmados, a Eletrobras/Procel se
baseia na Lei n° 8.666, de 21/06/1993, que prevé multas e
outras penalidades em caso de ndo-conformidade.

Suas acdes englobam, também, medidas de enforcement
mais brandas, como a persuaséao , por meio da publicidade e
da educacéo .

Programa Nacional de
2. MME/Eletrobras Conservacao de Energia
Elétrica (Procel)

Fonte: Elaboragao propria.

Conforme observado na Tabela 3, os mecanismos de enforcement utilizados pelo PEE e Procel variam de
intervengBes menos intrusivas para as mais intrusivas, conforme modelo desenhado por Baldwin e Cave (1999),
por meio da PirAmide de Sang0es (ver Figura 1).

A ANEEL possui atribuicdo legal para atuar em eficiéncia energética e sua atuacéo, por meio do PEE, tem sido
significativa em termos de volume financeiro investido, pois, como agente regulador, pode se valer de ferramentas
de enforcement mais efetivas, como penalidades no caso de a concessiondria ou permissionaria de distribuicdo
ndo cumprir os investimentos necessarios. Além disso, as atividades do PEE estdo regulamentadas por meio de
leis, decretos e resolucdes da ANEEL, facilitando a coordenacéo.

J4& o MME coordena o Procel/Eletrobras, mas, ndo exerce efetivamente seu planejamento, controle e
monitoramento, explicitando falhas de comando e controle na regulacdo, apesar da tentativa por meio do PNEf.
Adicionalmente, a regulamentacao das atividades de eficiéncia energética, no que cabe ao Procel, é definida por
uma Portaria interministerial de mais de 25 anos que néo sofreu revisdo até o momento. O que se tem verificado,
nos ultimos anos, é um gradual descolamento das atividades do Procel do MME/EPE e da ANEEL, tendo o Procel
perdido grande parte de sua funcédo de coordenacéo nacional das atividades de eficiéncia energética.

Observa-se que as metas do PNE 2030 foram mensuradas pelo MME/EPE - baseadas em uma série de
aproximacfes e premissas — sem a regulamentacdo da Politica Nacional de Eficiéncia Energética e sem a
elaboracdo do Plano Nacional de Eficiéncia Energética. Da mesma forma, o PNEf estd sendo estruturado sem
diretrizes gerais regulamentadas por meio de Lei, que deveriam compor uma Politica Nacional de Eficiéncia
Energética, conforme previsto no PNE.

Em grande parte das ocorréncias, os projetos do PEE s&o concorrentes, e ndo complementares, ao financiamento
oferecido pelo Procel, demonstrando conflito de competéncias entre os programas e falta de coordenacéo,
problema que néo sera resolvido pelo PNEf, da forma como esta estruturado até o momento.
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Conforme afirma Borges (2004), a sobreposi¢éo de fungdes e competéncias leva a uma situagdo de instabilidade
juridica e institucional, na qual os agentes nao sabem qual decisao prevalece, podendo utilizar esta indefinicdo para
fugir das regras do setor ou, em outra dire¢éo, evitando investimentos (naquilo que a literatura identifica como hold

up).

Dessa forma, fica evidente a necessidade de um 6rgéo gestor da eficiéncia energética no Brasil, responsavel pela
implementacdo e articulacdo das acdes do PNEf. Diante das dificuldades de coordenagdo que o MME vem
apresentando nos Ultimos anos, provavelmente por apresentar equipe reduzida para as atividades de eficiéncia
energeética, sugere-se que o Conselho Nacional de Politica Energética (CNPE) crie um Comité Gestor para a
implementacdo do PNEf e da Politica Nacional de Eficiéncia Energética. Diante do escopo abrangente das acbes
de eficiéncia energética, sugere-se que esse Comité tenha como membros, pelo menos, as seguintes
representacdes: Ministério de Minas e Energia (MME), Ministério do Meio Ambiente (MMA), Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior (MDIC), Ministério da Ciéncia e Tecnologia (MCT), Férum de
Secretarios Estaduais de Energia, Procel/Eletrobras, Conpet/Petrobras, PEE/ANEEL, Programa Brasileiro de
Etiqguetagem (PBE) /Inmetro e um cidad&o brasileiro, especialista em eficiéncia energética.

Em uma primeira fase o Comité iria, simultaneamente, aprimorar e detalhar o PNEf e realizar proposta de uma
Politica Nacional de Eficiéncia Energética, estabelecendo diretrizes e metas para o Plano. Apés aprovacéo de tal
Politica pelo CNPE, este delegaria competéncia de implementagdo ao Comité Gestor.

E importante, entretanto, que, no detalhamento do PNEf, que deveria ser revisado periodicamente, haja plano para
cada linha de agdo, no qual estariam definidos os agentes envolvidos e suas respectivas atribui¢cdes, os resultados
esperados, 0s investimentos previstos, as fontes de recursos e 0s prazos.

No que tange ao PEE/ANEEL, a aplicagcdo compulsoéria de 60% de seus recursos para consumidores beneficiados
pela Tarifa Social deveria ser reduzida para uma faixa de 30% a 40%, de forma a priorizar 0s projetos previstos no
PNETf (projetos prioritarios).

O Procel continuaria a exercer seu papel na inovacdo do segmento de eficiéncia energética do Pais, porém,
exercendo maior coordenacdo de sua rede de laboratérios, por meio de medidas administrativas previstas em
instrumentos legais de aporte financeiro. Da mesma forma, o Procel fortaleceria, por meio de acordos voluntarios,
sua rede de parceiros nacionais e internacionais, buscando participar de redes que visem a transferéncia de
tecnologias. Dessa forma, o Procel apoiaria as atividades do PEE e dos demais programas de eficiéncia energética
do Brasil, além de contribuir diretamente para o PNEf.

Ambos os programas analisados carecem de mecanismos de avaliagdo consistentes, além de metodologia
adequada de Medicdo e Verificacdo (M&V). Logo, ficaria a cargo do Comité Gestor estudar a melhor alternativa
para solucionar essa necessidade que se observa ha anos no segmento de eficiéncia energética do Pais, para que
cada programa e subprograma possam ter governanca adequada de suas atividades.

Em suma, é necessaria a busca por um realinhamento institucional da eficiéncia energética no Brasil e de seus
agentes, introduzindo mecanismos regulatérios legais, com metas e prazos e de mecanismos de enforcement,
desde as medidas administrativas até as penalidades por meio da aplicacdo de multas. N&o se deve deixar de dar
atencdo, entretanto, as san¢des menos intrusivas, principalmente as atividades educativas, fundamentais para as
tematicas eficiéncia energética e conservagao de energia elétrica.

4.0 - CONCLUSAO

A eficiéncia energética é uma atividade essencialmente inovadora, com multiplas novas e complexas dimensdes,
razdo pela qual os parametros econémicos convencionais ndo sao suficientes para orientar as decisGes dos
agentes socio-econdmicos. O avango das atividades de eficiéncia energética se depara com o desafio
incontornavel de mudar radicalmente o comportamento dos agentes econdmicos e sociais.

As dimensdes conservagdo de energia e economia de recursos, intrinsecas e especificas a eficiéncia energética,
introduziram, na regulagdo, o enfrentamento de problemas inteiramente novos, tais como a importancia dos
fatores ndo econémicos na decisdo, a fragilidade dos métodos de avaliagdo do custo-beneficio dos programas
implementados e a mensuracdo da energia economizada, agravados pela insuficiéncia de metodologias para
avaliacdo da velocidade e escopo da penetracdo e difusdo de novas tecnologias, usos e comportamentos em
mercados em transformacéo.

No Brasil, embora sejam notaveis os progressos recentes, realizados em vérias areas criticas da eficiéncia
energética, notadamente pelo Procel, persiste um quadro cronico de dificuldades, sobretudo em matéria de

coordenacdo dos mecanismos de regulacdo e de politicas publicas existentes. Essa evolugdo é acentuada,
notadamente, pela insuficiéncia de recursos juridico-institucionais em eficiéncia energética.

Nesse contexto, este Informe Técnico analisou a efetividade das agbes e a interagdo entre o PEE/ANEEL e o
Procel/Eletrobras. O resultado da analise deste artigo demonstrou que 0os mecanismos de enforcement, uma
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ferramenta da regulagdo baseada no comando e controle, executados pelos programas governamentais
selecionados nao facilitam a coordenacao do segmento de eficiéncia energética do Pais, tornando os resultados
em termos de energia economizada pouco expressivos.

O grau de sucesso das acdes regulatorias, na perspectiva de escopo sistémico que se pretende introduzir para a
eficiéncia energética no Brasil, dependera da capacidade de se coordenar os instrumentos de enforcement,
normativos e incitativos, de forma integrada, e de se implantar regulamentacdo adequada. Para tanto, sugere-se a
criagdo de um Comité Gestor pelo Conselho Nacional de Politica Energética, responséavel pela implementagéo da
Politica Nacional de Eficiéncia Energética e do Plano Nacional de Eficiéncia Energética, e que seria formado por
representantes de diversos 6rgaos interessados da administra¢éo publica e da sociedade.

Além de aprimorar o PNEf, no qual estaria previsto o novo desenho institucional para a eficiéncia energética do
Pais, com as atribuicbes de cada agente envolvido, incluindo a ANEEL/PEE e a Eletrobras/Procel, este Comité
Gestor seria responsavel por buscar alternativas para o monitoramento e avaliagdo dos resultados dos programas
de eficiéncia energética, podendo ser criados, para tanto, Grupos de Trabalho especificos.

E importante o resgate da Pesquisa, Desenvolvimento e Inovacdo (P&D+I) nas atividades de eficiéncia energética,
a partir, principalmente, da consolidagéo e da coordenacao da rede laboratorial do Procel.

Da mesma forma, o elevado volume financeiro associado ao PEE/ANEEL poderia gerar maiores e melhores
resultados se aproveitados nos projetos especificos do PNEf, sem deixar de lado, também, sua funcéo social.

Por fim, acredita-se que com as emergentes probleméticas e paradigmas associados a globalizacdo das
economias, as mudancas climéticas e a necessidade de se reduzir custos e consumo a nivel mundial, a questéo
da regulacéo da eficiéncia energética no Brasil devera ser tema de investigacdes mais profundas, tendo em vista a
caréncia deste tema na literatura nacional.
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